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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

PORTARIA Nº 0037/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA 

FRONTEIRA SUL - UFFS, no exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR o Art. 2º da Portaria nº 1388/GR/UFFS/2014, de 19 de dezembro de 

2014, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 2º Designar como membros da referida comissão, os seguintes servidores: 

I - Aline Asturian Kerber - Siape 2169463 (Presidente); 

II - Clarice Ribeiro - Siape 1944396; 

III - Claire Eloisa Rossi Ribeiro - Siape 2052699. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

UFFS. 

 

Chapecó-SC, 12 de janeiro de 2015. 

 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor pro tempore da UFFS, em exercício 
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